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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 172/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 4 e 6 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 31/99/M, de 12 de Julho, 
o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado membro da Comissão de Saúde Mental, Chan 
Cho Man, em representação da Polícia Judiciária, em substi-
tuição de António Manuel Pereira, até ao termo do respectivo 
mandato.

2. O membro referido no número anterior tem direito a uma 
remuneração mensal correspondente a 50% do valor do índice 
100 da tabela indiciária da função pública.

3. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

29 de Outubro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 29 de Outubro de 2024. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 22 de Outubro de 2024:

Vong Sin Man — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como director da Direcção dos Serviços de Esta-
tística e Censos, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Di-
recção e Chefia) e do artigo 8.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto 
do pessoal de direcção e chefia), a partir de 17 de Janeiro de 
2025, por possuir capacidade de gestão e experiência profis-
sional adequadas para o exercício das suas funções.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos           
29 de Outubro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 172/2024號行政長官批示

 31/99/M

 

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

–––––––
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保 安 司 司 長 辦 公 室

第 121/2024號保安司司長批示

6/1999

8/2020 2/2012

1

67/2024

 

––––––––––

附表：

序號 鏡頭編號 安裝位置 監察範圍

1. H013

第 124/2024號保安司司長批示

13/2021

15/2009

26/2009

18/2016

24/2001

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 121/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos) e ouvido o 
parecer vinculativo da Direcção dos Serviços da Protecção de 
Dados Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pelo Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública (CPSP), autorizo a instalação e utilização de 
1 câmara de videovigilância no espaço público mencionado em 
Anexo.

2. O CPSP é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O termo do prazo da autorização da utilização a que se re-
fere o presente despacho coincide com o termo mencionado no 
Despacho do Secretário para a Segurança n.º 67/2024, podendo 
este ser renovado mediante comprovação da manutenção dos 
fundamentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 10 de Julho 
de 2024.

25 de Outubro de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

––––––––––

Anexo:

N.º
sequencial

N.º da
câmara

Localização Área de vigilância

1 H013 Rua das Lorchas Ru a d a s L orc h a s , 
Rua do Dr. Lourenço 
Pereira Marques, Pra-
ça de Ponte e Horta

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 124/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 1 do artigo 29.º e do artigo 30.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto 
dos agentes das Forças e Serviços de Segurança), da alínea 2) do 
n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Dis-
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 
Chefia), dos artigos 2.º, 7.º e 9.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do 
pessoal de direcção e chefia) e dos artigos 6.º e 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 24/2001 (Organização e funciona-
mento do Corpo de Bombeiros), alterado e republicado pelo 
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Regulamento Administrativo n.º 18/2016, conjugados com o n.º 1 
da Ordem Executiva n.º 182/2019, alterada pela Ordem Exe-
cutiva n.º 86/2021, o Secretário para a Segurança manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, o chefe principal do 
Corpo de Bombeiros (CB) n.º 400091, Cheong Chi Wang, para 
exercer o cargo de segundo-comandante do CB, pelo período 
de um ano, a partir de 11 de Novembro de 2024.

2. O nomeado é graduado no posto funcional de chefe-mor 
adjunto.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

 31 de Outubro de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação do chefe principal n.º 400091, 
Cheong Chi Wang, para o cargo de segundo-comandante do 
CB:

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento;

— Reconhecida competência profissional e aptidão para 
o exercício do cargo por parte do chefe principal n.º 400091, 
Cheong Chi Wang, o que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia de Protecção e Segurança 
Sapadores Bombeiros;

— Mestrado em Administração Pública;

— 6.º Curso de Comando e Direcção pela Escola Superior 
das Forças de Segurança de Macau.

Currículo profissional:

— Tomou posse como chefe assistente e prestou serviço no 
Departamento Operacional das Ilhas do CB, de Março de 
2009 a Junho de 2009;

— Prestou serviço no Departamento Operacional de Macau 
do CB, de Julho de 2009 a Dezembro de 2009;

— Chefia funcional do Posto Operacional da Areia Preta do 
Departamento Operacional de Macau do CB, de Janeiro de 
2010 a Maio de 2011;

— Chefia funcional do Posto Operacional Central do Depar-
tamento Operacional de Macau do CB, de Junho de 2011 a 
Julho de 2012;

— Foi promovido ao posto de chefe de primeira em Julho de 
2012;

— Chefia funcional do Gabinete de Apoio ao Comando do 
CB, de Agosto de 2012 a Fevereiro de 2013;

— Chefia funcional da Secretaria e Recepção do CB, de 
Março de 2013 a Dezembro de 2014;

86/2021

182/2019

400091

 

––––––––––

附件

400091

400091

2009 3 2009 6

2009 7 2009 12

2010 1 2011 5

2011 6 2012 7

2012 7

2012 8 2013 2

2013 3 2014 12
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2015 1 2016 7

2016 7 2017 7

2017 7 2018 2

2018 1

2018 2 2018 4

2018 4 2020 5

2020 5 2024 4

2024 4

2024 5 2024 9

2024 10

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 100/2024號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021

183/2019

— Chefe do Posto Operacional do Lago Sai Van do Depar-
tamento Operacional de Macau do CB, de Janeiro de 2015 a 
Julho de 2016;

— Chefe da Divisão de Sensibilização, Divulgação e Rela-
ções Públicas do Departamento de Estudo e Planeamento do 
CB em regime de substituição, de Julho de 2016 a Julho de 
2017;

— Chefe da Divisão do Aeroporto do CB em regime de 
substituição, de Julho de 2017 a Fevereiro de 2018;

— Foi promovido ao posto de chefe-ajudante em Janeiro de 
2018;

— Exerceu funções de chefe-ajudante no Departamento de 
Prevenção de Incêndios do CB e assumiu o cargo de chefe da 
Divisão de Análise de Projectos do Departamento de Preven-
ção de Incêndios do CB em regime de substituição, de Fevereiro 
de 2018 a Abril de 2018;

— Exerceu funções de chefe-ajudante no Departamento 
de Estudo e Planeamento do CB, de Abril de 2018 a Maio de 
2020, período durante o qual também chegou a exercer o cargo 
de chefe do departamento em regime de substituição;

— Exerceu funções de chefe-ajudante no Departamento 
Operacional de Macau do CB, de Maio de 2020 a Abril de 
2024, período durante o qual também chegou a exercer o cargo 
de chefe do departamento em regime de substituição;

— Foi promovido ao posto de chefe principal em Abril de 
2024;

— Chefe do Departamento Operacional de Macau do CB, 
de Maio de 2024 a Setembro de 2024;

— Segundo-comandante, substituto, do CB, desde Outubro 
de 2024 até à presente data.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, 1 de Novembro de 
2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 100/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:



N.º 45 — 6-11-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 15317

N21

 

第 101/2024號社會文化司司長批示

179/2023

364/2005

 

–––––––

 

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 23/2024號運輸工務司司長批示

10/2013

15,431 氹

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguintes 
actos:

(1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia 
de Engenharia Tak Wa, Limitada», relativo às obras de cons-
trução do Laboratório de Referência do Estado de Internet 
das Coisas para a Cidade Inteligente (Universidade de Macau), 
localizado no 6.º andar do Edifício de Investigação Científica 
N21 da Universidade de Macau;

(2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

29 de Outubro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 101/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 12) do n.º 3 e do n.º 5 do Despacho do Chefe do Executi-
vo n.º 364/2005, alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 179/2023, a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É designado Lei Ka Wo, representante dos Serviços de 
Polícia Unitários, como membro da Comissão de Luta contra a 
SIDA, em substituição de Iu Kong Fai, até 21 de Novembro de 
2026.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

29 de Outubro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 31 de Outubro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc 
San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 23/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 107.º e 139.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secre-
tário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. Rever, nos termos e condições do contrato em anexo, que 
faz parte integrante do presente despacho, a concessão, por 
arrendamento, do terreno com a área de 15 431 m2, situado na 
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B50 116

21497

12,412

2,198 821

 

––––––––––

附件

（土地工務局第6093.12號案卷及

土地委員會第26/2024號案卷）

  

  

8/2009

15,431

氹

B50 116 21497

594 20

1171 SO

32773F

1802/1989 A4 C D

ilha da Taipa, junto à Estrada de Sete Tanques, designado por 
“Jardins Lisboa”, descrito na Conservatória do Registo Pre-
dial, doravante designada por CRP, sob o n.º 21 497 a fls. 116 
do livro B50.

2. No âmbito da referida revisão é alterado o objecto da con-
cessão, no que respeita à área do terreno, em resultado da de-
sistência, livre de quaisquer ónus ou encargos, declarada pela 
concessionária, de quatro parcelas desse mesmo terreno com a 
área global de 12 412 m2, destinadas a integrar o domínio privado 
do Estado.

3. Em consequência da revisão referida nos números an-
teriores, o terreno passa a ser constituído por duas parcelas 
de terreno, com as áreas de 2 198 m2 e 821 m2, destinadas à 
construção em regime de propriedade horizontal de, respecti-
vamente, dezasseis e seis vivendas, com estacionamento e área 
ajardinada para uso exclusivo.

4. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

30 de Outubro de 2024.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

––––––––––

ANEXO

(Processo n.º 6 093.12 da Direcção dos Serviços 
de Solos e Construção Urbana e Processo 

n.º 26/2024 da Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeira 
outorgante; e

A Companhia de Investimento Predial Ka Fai, S.A.R.L., 
como segunda outorgante.

Considerando que:

1. Pelo Despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas n.º 8/2009, publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 8, II Série, de 25 de 
Fevereiro de 2009, foi titulado o contrato de concessão, por 
arrendamento e com dispensa de concurso público, do ter-
reno com a área de 15 431 m², situado na ilha da Taipa, junto 
à Estrada de Sete Tanques, designado por “Jardins Lisboa”, 
descrito na CRP sob o n.º 21 497 a fls. 116 do livro B50, para 
ser aproveitado com a construção de edifícios destinados a vi-
vendas, habitação, comércio, clube, hotel e estacionamento, a 
favor da Companhia de Investimento Predial Ka Fai, S.A.R.L., 
com sede na Avenida da Praia Grande, n.º 594, Edifício BCM, 
20.º andar, em Macau, registada na Conservatória dos Registos 
Comercial e de Bens Móveis sob o n.º 1 171 (SO).

2. O direito resultante da concessão foi registado na CRP, 
ficando inscrito a favor da concessionária sob o n.º 32 773F.

3. O terreno concedido encontra-se demarcado e assina-
lado com as letras “A4”, “C”, “D”, “M2A”, “M2B” e “M3”, 
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M2A M2B M3 816

1,825 4,404 2,198 821 5,367

10/2013

12,412

A4 C D M3

3,019

M2A M2B

2,198 821

M2A M2B

3.5

184/2019

氹 388

6

respectivamente com as áreas de 816 m2, 1 825 m2, 4 404 m2, 
2 198 m2, 821 m2 e 5 367 m2, na planta n.º 1 802/1989, emitida 
pela DSCC, em 11 de Setembro de 2024.

4. Devido às condicionantes urbanísticas estabelecidas na 
planta de condições urbanísticas emitida para o terreno, justifi-
cadas pelas características morfológicas do solo e a necessida-
de de protecção da colina onde o mesmo se localiza, a conces-
sionária, no seguimento do seu requerimento apresentado em 
18 de Dezembro de 2023, formalizou, em 12 de Abril de 2024, 
o pedido de revisão do contrato de concessão e, em 22 de Maio 
de 2024, veio declarar a desistência da concessão de quatro 
parcelas do terreno, com a área global de 12 412 m2, demar-
cadas e assinaladas na mencionada planta cadastral com as 
letras “A4”, “C”, “D” e “M3”, ao abrigo do artigo 107.º da 
Lei n.º 10/2013.

5. Reunidos os documentos necessários à instrução do pro-
cedimento, a DSSCU procedeu ao cálculo das contrapartidas 
devidas e elaborou a minuta de contrato de revisão de concessão.

6. Assim, de acordo com o contrato titulado pelo presente 
despacho, no âmbito da revisão da concessão e em resultado 
da desistência anteriormente mencionada, a área do terreno 
concedido é reduzida para 3 019 m2, passando o mesmo a ser 
constituído pelas parcelas demarcadas e assinaladas com as 
letras “M2A” e “M2B” na referida planta cadastral, respectiva-
mente, com as áreas de 2 198 m2 e 821 m2, cujo aproveitamento 
é modificado.

7. Sobre a área circundante, com uma largura não inferior a 
3,5 m, de cada conjunto de vivendas a construir nas parcelas 
do terreno demarcadas e assinaladas com as letras “M2A” e 
“M2B” na planta cadastral acima identificada, excepto do lado 
que dá para a Rua Cidade de Lisboa, é constituída servidão ad-
ministrativa, destinada à circulação de veículos das entidades 
competentes, para a realização de obras para a manutenção 
da colina, sem quaisquer restrições e sem poder ser objecto de 
qualquer tipo de ocupação, temporária ou definitiva.

8. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo o 
processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 
26 de Setembro de 2024, emitiu parecer favorável ao deferi-
mento do pedido de revisão de concessão.

9. Por despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas de 3 de Outubro de 2024, proferido no uso das com-
petências executivas delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 184/2019, foi deferido o pedido de revisão de concessão, de 
acordo com o proposto no parecer da Comissão de Terras.

10. As condições do contrato titulado pelo presente despacho 
foram notificadas à concessionária e por esta expressamente 
aceites, conforme declaração apresentada em 18 de Outubro 
de 2024, assinada por Lo Chun, solteiro, maior, e Lin Wei, 
viúva, ambos com domicílio profissional na Taipa, na Avenida 
dos Jardins do Oceano, n.º 388, Jardins do Oceano, 6.º andar, 
na qualidade de administradores e em representação da Com-
panhia de Investimento Predial Ka Fai, S.A.R.L., qualidade e 
poderes verificados pelo Cartório Notarial das Ilhas, conforme 
reconhecimento exarado naquela declaração.
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1. 15,431

叁 氹

8

8/2009

B50 116 21497

32773F

1802/1989 A4 C

D M2A M2B M3

2. 

12,412

A4 C D M3

$34,753,600.00 叁 叁

3. 

M2A M2B 2,198

821

4. 

  

1. 

2. 

  

1. 

1802/1989 M2A

4

1)  ........................................... 5,329

2)  ................................... 528

3)  ............................................ 675

Cláusula primeira — Objecto do contrato

1. Constitui objecto do presente contrato a revisão da con-
cessão, por arrendamento, do terreno com a área de 15 431 m2 
(quinze mil, quatrocentos e trinta e um metros quadrados), 
situado na ilha da Taipa, junto à Estrada de Sete Tanques, titu-
lada pelo Despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas n.º 8/2009, publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 8, II Série, de 25 de Fe-
vereiro de 2009, descrito na CRP sob o n.º 21 497 a fls. 116 do 
livro B50, e cujo direito resultante da concessão se acha inscrito 
sob o n.º 32 773F a favor da segunda outorgante, demarcado e 
assinalado com as letras “A4”, “C”, “D”, “M2A”, “M2B” e “M3” 
na planta n.º 1802/1989, emitida pela DSCC, em 11 de Setembro 
de 2024.

2. No âmbito da revisão referida no número anterior é alte-
rada a área do terreno, em resultado da desistência, livre de 
quaisquer ónus ou encargos, manifestada pela segunda outor-
gante, de quatro parcelas de terreno com a área global de 
12 412 m2 (doze mil, quatrocentos e doze metros quadrados), 
demarcadas e assinaladas na planta cadastral acima mencio-
nada com as letras “A4”, “C”, “D” e “M3”, com o valor global 
atribuído de $ 34 753 600,00 (trinta e quatro milhões, setecentas 
e cinquenta e três mil e seiscentas patacas), a desanexar do 
terreno identificado no número anterior, que se destinam a 
integrar o domínio privado do Estado.

3. Em consequência da desistência referida no número an-
terior, o terreno passa a ser constituído pelas parcelas demar-
cadas e assinaladas com as letras “M2A” e “M2B” na referida 
planta cadastral, respectivamente, com as áreas de 2 198 m2 
(dois mil, cento e noventa e oito metros quadrados) e 821 m2 
(oitocentos e vinte e um metros quadrados), cujo aproveita-
mento é modificado.

4. A concessão das parcelas de terreno identificadas no número 
anterior, de ora em diante designadas, simplesmente, por terreno, 
passa a reger-se pelas cláusulas do presente contrato.

Cláusula segunda — Prazo de arrendamento

1. O arrendamento é válido até 24 de Fevereiro de 2034.

2. O prazo do arrendamento, fixado no número anterior, 
pode, nos termos da legislação aplicável, ser sucessivamente 
renovado.

Cláusula terceira — Aproveitamento do terreno e finalidade 
da concessão

1. A parcela demarcada e assinalada com a letra “M2A” na 
planta n.º 1 802/1989, emitida pela DSCC, em 11 de Setembro 
de 2024, é aproveitada com a construção de dezasseis vivendas, 
em regime de propriedade horizontal, compreendendo 4 (qua-
tro) pisos, afectado a parcela às seguintes finalidades e áreas 
brutas de construção:

1) Vivenda:  .......  com a área bruta de construção de 5 329 m2;

2) Estacionamento em vivendas:  ............  com a área bruta de 
construção de 528 m2;

3) Área ajardinada para uso exclusivo:  .....  com a área de 675 m2.
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2. 

1802/1989 M2B

5

1)  ........................................... 2,073

2)  ................................... 172
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M2A M2B
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5. 

3

6. 1 2

7. 

  

1. 

1802/1989 M2A

1) $30.00

叁 $65,940.00

2) 

(1) $15.00

(2) $10.0 0

2. A parcela demarcada e assinalada com a letra “M2B” na 
planta n.º 1 802/1989, emitida pela DSCC, em 11 de Setembro 
de 2024, é aproveitada com a construção de seis vivendas, em 
regime de propriedade horizontal, compreendendo 5 (cinco) 
pisos, afectado a parcela às seguintes finalidades e áreas brutas 
de construção:

1) Vivenda:  ....... com a área bruta de construção de 2 073 m2;

2) Estacionamento em vivendas:  ............  com a área bruta de 
construção de 172 m2;

3) Área ajardinada para uso exclusivo:  .....  com a área de 318 m2.

3. Sobre a área circundante, com uma largura não inferior a 
3,5 m, de cada conjunto de vivendas a construir nas parcelas 
do terreno demarcadas e assinaladas com as letras “M2A” e 
“M2B” na planta cadastral acima referida, excepto do lado que 
dá para a Rua Cidade de Lisboa, é constituída servidão admi-
nistrativa, destinada à circulação de veículos das entidades 
competentes, para a realização de obras para a manutenção 
da colina, sem quaisquer restrições e sem poder ser objecto de 
qualquer tipo de ocupação, temporária ou definitiva.

4. A segunda outorgante e os subsequentes titulares dos di-
reitos resultantes da concessão, bem como os arrendatários ou 
possuidores, a qualquer título, das vivendas ficam obrigados 
a respeitar e a reconhecer os ónus constituídos nos termos do 
número anterior, mantendo livres as respectivas áreas.

5. A segunda outorgante e os subsequentes titulares dos direitos 
resultantes da concessão, bem como os arrendatários ou pos-
suidores, a qualquer título, das vivendas ficam obrigados a con-
sentirem na gestão pelo Instituto para os Assuntos Municipais 
(IAM) das áreas referidas no n.º 3, e na realização de trabalhos 
de reparação e manutenção necessários, promovida pelo mesmo.

6. As áreas referidas nos n.os 1 e 2 podem ser sujeitas a even-
tuais rectificações no momento do pedido de vistoria de obra 
para efeito de emissão da licença de utilização.

7. A segunda outorgante é obrigada a submeter-se às prescri-
ções do plano urbanístico que vigore na zona onde o terreno se 
situa.

Cláusula quarta — Renda

1. Quanto à construção situada na parcela demarcada e assina-
lada com a letra “M2A” na planta n.º 1 802/1989, emitida pela 
DSCC, em 11 de Setembro de 2024, a segunda outorgante paga 
a seguinte renda anual:

1) Durante o período de aproveitamento do terreno, $ 30,00 
(trinta patacas) por metro quadrado de terreno concedido, no 
montante global de $ 65 940,00 (sessenta e cinco mil, novecen-
tas e quarenta patacas);

2) Após o aproveitamento do terreno, passa a pagar:

(1) Vivenda: $ 15,00 (quinze patacas) por metro quadrado de 
área bruta de construção;

(2) Estacionamento em vivendas: $ 10,00 (dez patacas) por 
metro quadrado de área bruta de construção;
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(3) $10.0 0

2. 

1802/1989 M2B

1) $30.00

叁 $24,630.00

叁
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(1) $15.00

(2) $10.0 0

(3) $10.0 0

3. 

  

1. 36 叁

2. 

3. 

1) 1 180

2) 60

3) 15

4. 

5. 

(3) Área ajardinada de cada vivenda: $ 10,00 (dez patacas) 
por metro quadrado da área.

2. Quanto à construção situada na parcela demarcada e as-
sinalada com a letra “M2B” na planta n.º 1 802/1989, emitida 
pela DSCC, em 11 de Setembro de 2024, a segunda outorgante 
paga a seguinte renda anual:

1) Durante o período de aproveitamento do terreno, $ 30,00 
(trinta patacas) por metro quadrado de terreno concedido, no 
montante global de $ 24 630,00 (vinte e quatro mil, seiscentas e 
trinta patacas);

2) Após o aproveitamento do terreno, passa a pagar:

(1) Vivenda: $ 15,00 (quinze patacas) por metro quadrado de 
área bruta de construção;

(2) Estacionamento em vivendas: $ 10,00 (dez patacas) por 
metro quadrado de área bruta de construção;

(3) Área ajardinada de cada vivenda: $ 10,00 (dez patacas) 
por metro quadrado da área.

3. As rendas podem ser actualizadas de cinco em cinco anos, 
contados a partir da data da publicação no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau do despacho que titula 
a presente revisão da concessão, sem prejuízo da aplicação 
imediata de novos montantes da renda estabelecidos por legis-
lação que, durante a vigência do contrato, venha a ser publicada.

Cláusula quinta — Prazo do aproveitamento

1. O aproveitamento do terreno deve operar-se no prazo global 
de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da publicação no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau do 
despacho que titula a presente revisão de concessão.

2. O prazo referido no número anterior inclui os prazos para 
a apresentação, pela segunda outorgante, e apreciação, pela 
primeira outorgante, do projecto de obra e para a emissão das 
respectivas licenças.

3. A segunda outorgante deve observar os seguintes prazos:

1) 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação 
do despacho mencionado no n.º 1, para a elaboração e apresen-
tação do projecto de obra (projectos de fundações, estruturas, 
águas, esgotos, electricidade e demais projectos de especialidade);

2) 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação da 
aprovação do projecto da obra, para a apresentação do pedido 
de emissão da licença de obras;

3) 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da licença 
de obras, para a apresentação do pedido de início da obra.

4. Para efeitos do disposto no número anterior, os projectos 
só se consideram efectivamente apresentados, quando completa 
e devidamente instruídos com todos os elementos.

5. A requerimento da segunda outorgante, qualquer dos prazos 
referidos na presente cláusula pode ser suspenso ou prorro-
gado por autorização da primeira outorgante, por motivo não 
imputável à segunda outorgante e que a primeira outorgante 
considere justificativo.
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6. O pedido referido no número anterior tem de ser apresen-
tado antes do termo do respectivo prazo.

Cláusula sexta — Encargos especiais

1. Constituem encargos especiais, a suportar exclusivamente 
pela segunda outorgante:

1) A desocupação das parcelas de terreno demarcadas e assi-
naladas com as letras “A4”, “C”, “D”, “M2A”, “M2B” e “M3” 
na planta n.º 1 802/1989, emitida pela DSCC, em 11 de Setembro 
de 2024, e remoção das mesmas de todas as construções, mate-
riais e infra-estruturas.

2) A concepção e execução, de acordo com o projecto a 
elaborar pela segunda outorgante e a aprovar pela primeira 
outorgante, das obras de nivelamento na parcela demarcada e 
assinalada na referida planta cadastral com a letra “A4”, com a 
área de 816 m2 (oitocentos e dezasseis metros quadrados), bem 
como das obras de construção de vias na área do terreno onde 
se constitui servidão administrativa, referida no n.º 3 da cláusula 
terceira.

3) A concepção e execução da obra de estabilização de talu-
de até 30 metros além dos limites das parcelas demarcadas e 
assinaladas com as letras “M2A” e “M2B” na planta cadastral 
acima referida e de construção de muro de suporte essencial 
nos limites das mesmas.

2. A segunda outorgante garante a boa execução e qualidade 
dos materiais a aplicar nas obras de construção mencionadas 
nas alíneas 2) e 3) do número anterior, obrigando-se a reparar 
e a corrigir os defeitos que se venham a manifestar no prazo de 
cinco anos, contados da data da recepção provisória daquelas 
obras.

Cláusula sétima — Multa

1. Pelo incumprimento de qualquer um dos prazos fixados na 
cláusula quinta, a segunda outorgante fica sujeita a multa no 
montante correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) 
do prémio fixado na cláusula sexta do contrato de concessão 
titulado pelo Despacho do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas n.º 8/2009, por cada dia de atraso, até 150 (cento 
e cinquenta) dias.

2. A segunda outorgante fica exonerada da responsabilidade 
referida no número anterior no caso da primeira outorgante 
ter autorizado a suspensão ou a prorrogação do prazo de apro-
veitamento, por motivo não imputável à segunda outorgante e 
considerado justificativo pela primeira outorgante.

Cláusula oitava — Caução

1. Nos termos do disposto no artigo 126.º da Lei n.º 10/2013, 
a segunda outorgante presta uma caução no valor de $ 90 570,00 
(noventa mil, quinhentas e setenta patacas), por meio de depósito 
ou garantia bancária aceite pela primeira outorgante.

2. O valor da caução, referida no número anterior, deve 
acompanhar sempre o valor da respectiva renda anual.

3. A caução referida no n.º 1 será devolvida à segunda outor-
gante pela Direcção dos Serviços de Finanças, a pedido daquela, 
após a apresentação da licença de utilização emitida pela 
DSSCU.
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Cláusula nona — Transmissão

1. A transmissão de situações decorrentes desta concessão, 
enquanto o terreno não estiver integralmente aproveitado, de-
pende de prévia autorização da primeira outorgante, sob pena 
de nulidade e de nenhum efeito, sem prejuízo do disposto na 
cláusula décima terceira.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, também se 
considera equivalente à transmissão de situações resultantes 
da presente concessão:

1) A transmissão, por uma ou várias vezes em acumulação, 
superior a 50% (cinquenta por cento) do capital social da se-
gunda outorgante ou do capital social do seu sócio dominante;

2) A constituição de procuração ou substabelecimento que 
confira ao procurador poderes para a prática de todos os actos 
no procedimento ou a disposição das situações resultantes da 
concessão e que seja irrevogável sem o acordo do interessado, 
nos termos do n.º 3 do artigo 258.º do Código Civil.

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando se 
verifique a transmissão superior a 10% (dez por cento) do capital 
da segunda outorgante ou do capital social do seu sócio domi-
nante, estes devem comunicar o facto à DSSCU no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da sua ocorrência, sob pena de aplicação 
de multa no montante correspondente a 1% (um por cento) do 
prémio na primeira infracção e de rescisão da concessão na se-
gunda infracção.

4. A transmissão sujeita o transmissário à revisão das con-
dições do presente contrato, designadamente das relativas ao 
prazo de aproveitamento e ao pagamento do prémio adicional.

5. Antes da conclusão do aproveitamento, a segunda outor-
gante só pode constituir hipoteca voluntária sobre o direito 
resultante da concessão a favor de instituições de crédito le-
galmente autorizadas a exercer actividade na Região Adminis-
trativa Especial de Macau, nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 42.º da Lei n.º 10/2013.

6. A hipoteca constituída em violação do disposto no número 
anterior é nula.

Cláusula décima — Licença de utilização

A licença de utilização apenas é emitida desde que as mul-
tas, se as houver, estejam pagas, e após o cumprimento das 
obrigações fixadas nas cláusulas terceira e sexta.

Cláusula décima primeira — Fiscalização

Durante o período de aproveitamento do terreno concedido, 
a segunda outorgante obriga-se a franquear o acesso ao mesmo 
e às obras aos representantes dos Serviços da Administração, 
que aí se desloquem no desempenho da sua acção fiscalizadora, 
prestando-lhes toda a assistência e meios para o bom desempe-
nho da sua função.

Cláusula décima segunda — Caducidade

1. A presente concessão caduca nos seguintes casos:

1) Não conclusão do aproveitamento, decorrido o prazo de 
150 (cento e cinquenta) dias, previsto no n.º 1 da cláusula sétima, 
independentemente de ter sido aplicada ou não a multa;
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2) Suspensão, consecutiva ou intercalada, do aproveitamento 
do terreno por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo por 
motivo não imputável à segunda outorgante e que a primeira 
outorgante considere justificativo.

2. A caducidade da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. A caducidade da concessão determina a reversão para a 
primeira outorgante dos prémios pagos e de todas as benfeito-
rias de qualquer forma incorporadas no terreno, sem direito a 
qualquer indemnização ou compensação por parte da segunda 
outorgante, sem prejuízo da cobrança pela primeira outorgante 
das rendas em dívida e das eventuais multas ainda não pagas.

Cláusula décima terceira — Rescisão

1. A presente concessão pode ser rescindida quando se veri-
fique qualquer dos seguintes factos:

1) Alteração, não consentida, da finalidade da concessão ou 
da modificação do aproveitamento do terreno;

2) Incumprimento das obrigações estabelecidas na cláusula 
sexta;

3) Transmissão, sem autorização prévia, das situações resul-
tantes da concessão, com violação do disposto no n.º 1 da cláu-
sula nona;

4) Segunda infracção ao disposto no n.º 3 da cláusula nona;

5) Quando a utilização do terreno se afaste dos fins para que 
foi concedido ou estes não estejam, em qualquer momento, a 
ser prosseguidos;

6) Quando, no seguimento de alteração do planeamento urba-
nístico que implique a impossibilidade de iniciar ou continuar 
o aproveitamento do terreno, se verifique qualquer uma das 
situações referidas no n.º 2 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013;

7) Subarrendamento.

2. A rescisão da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. Rescindida a concessão, revertem para a primeira outor-
gante os prémios pagos e todas as benfeitorias por qualquer 
forma incorporadas no terreno, não tendo a segunda outorgan-
te direito a ser indemnizada ou compensada, salvo nas situa-
ções previstas nos n.os 5 e 6 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013, 
decorrentes da alteração do planeamento urbanístico.

Cláusula décima quarta — Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Cláusula décima quinta — Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei 
n.º 10/2013, e demais legislação aplicável.

2) 90

2. 

3. 

  

1. 

1) 

2) 

3) 1

4) 3

5) 

6) 

10/2013

7) 
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Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 24/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 139.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas manda:

1. Rever, nos termos e condições do contrato em anexo, que 
faz parte integrante do presente despacho, a concessão, por 
arrendamento, do terreno com a área de 23 066 m2, situado 
na península de Macau, junto à Rua das Lorchas e Rua do 
Visconde Paço de Arcos, entre as pontes-cais n.os 12A e 20 do 
Porto Interior, descrito na Conservatória do Registo Predial, 
doravante designada por CRP, sob o n.º 23 151 do livro B.

2. No âmbito da referida revisão é alterado o objecto da con-
cessão, no que respeita à área do terreno, em resultado da de-
sistência, livre de quaisquer ónus ou encargos, declarada pela 
concessionária, de duas parcelas do mesmo, com a área global 
de 4 160 m2, destinadas a integrar o domínio privado do Estado 
e da reversão de três parcelas do referido terreno, com a área 
global de 265 m2, destinadas a integrar o domínio público do 
Estado, como via pública.

3. Em consequência da revisão referida nos números ante-
riores, o terreno passa a ser constituído por dois lotes, com as 
áreas de 9 424 m2 e 9 217 m2, destinados à construção de um 
complexo de diversões e turismo em regime de propriedade 
única.

4. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

 1 de Novembro de 2024.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

––––––––––

ANEXO

(Processo n.º 2 378.03 da Direcção dos 
Serviços de Solos e Construção Urbana e 

Processo n.º 23/2024 da Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeira 
outorgante; e

A sociedade Ponte 16 — Desenvolvimento Predial S.A., 
como segunda outorgante.

Considerando que:

1. Pelo Despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas n.º 9/2005, publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 6, II Série, de 14 de 
Fevereiro de 2005, foi titulado o contrato de concessão, por 
arrendamento e com dispensa de concurso público, de um ter-
reno com a área de 23 066 m2, situado na península de Macau, 
junto à Rua das Lorchas e Rua do Visconde Paço de Arcos, 
entre as pontes-cais n.os 12A e 20 do Porto Interior, destinado à 
construção de um complexo de diversões, hotelaria e turismo, 
a favor da sociedade Ponte 16 — Desenvolvimento Predial, S.A., 

 24/2024

10/2013

23,066

12A 20

B 23151

4,160

265

9,424 9,217

             

–––––––

2378.03

23/2024

  

  

9/2005

12A 20

23,066 2 4
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«C2» «C3» «E1» «E2» «F»

«B1»

doravante designada por concessionária, com sede em Macau, 
na Avenida de Lisboa, n.os 2-4, Ala Velha do Hotel Lisboa, 9.º 
andar, registada na Conservatória dos Registos Comercial e de 
Bens Móveis sob o n.º 18 277 (SO).

2. A concessão foi registada na CRP, ficando o terreno des-
crito sob o n.º 23 151 do livro B e o direito inscrito a favor da 
concessionária sob o n.º 30 269F.

3. Devido à diferença entre as áreas brutas de construção 
(ABC) da obra de construção do hotel e centro de diversões 
licenciada e executada no terreno concedido e as estipuladas 
no contrato de concessão, à alteração da categoria desse hotel, 
de 3 para 5 estrelas, e à proposta de redução da área do terreno, 
foi iniciado um procedimento de revisão da concessão, tendo a 
Comissão de Terras, em reunião de 11 de Agosto de 2022, emitido 
o parecer sobre o respectivo pedido.

4. Contudo, por requerimento apresentado em 19 de Outu-
bro de 2022, a concessionária e a SJM Resorts, S.A., doravante 
designada por SJM, sociedade-mãe da concessionária, solici-
taram que fosse autorizada a suspensão do procedimento de 
revisão da concessão, alegando para o efeito que a SJM apre-
sentara, no âmbito das negociações do concurso público para a 
atribuição da concessão de exploração de jogos, como contra-
partida e investimento, um projecto de revitalização da zona 
da ponte-cais n.º 16, incluindo a reconversão da ponte-cais 
n.º 14 e a ancoragem da embarcação denominada «Macau Palace».

5. A fim de dar seguimento ao procedimento de revisão da 
concessão de terreno e permitir o desenvolvimento do referido 
projecto de reconversão e revitalização da zona da ponte-cais 
n.º 16 do Porto Interior, incluído no plano de investimentos 
assumido no contrato de concessão de exploração de jogos de 
fortuna ou azar em casino na Região Administrativa Especial 
de Macau, celebrado entre a SJM e o Governo da RAEM, for-
malizado por escritura de 16 de Dezembro de 2022, lavrada no 
livro 401A da Divisão de Notariado da Direcção dos Serviços 
de Finanças, a concessionária e a «SJM» apresentaram, em 3 
de Fevereiro de 2023, o novo plano de aproveitamento e, poste-
riormente o respectivo estudo prévio.

6. Com base na versão do estudo prévio submetido pela 
concessionária em 16 de Novembro de 2023 e nas informações 
complementares do estudo prévio de alteração, apresentadas 
posteriormente, a Direcção dos Serviços de Solos e Constru-
ção Urbana, doravante designada por DSSCU, procedeu ao 
cálculo das contrapartidas devidas pela revisão da concessão 
e elaborou a minuta do respectivo contrato sobre a qual a con-
cessionária se pronunciou, solicitando algumas alterações.

7. Tendo em conta o consenso obtido em reunião realizada em 
8 de Julho de 2024, foi elaborada uma nova minuta de contrato 
de revisão da concessão do terreno, que foi enviada à conces-
sionária que, por carta de 2 de Setembro, manifestou a sua 
aceitação.

8. O objecto do contrato é a revisão da concessão, por arren-
damento, do terreno com a área de 23 066 m2, formado pelas 
parcelas delimitadas e assinaladas com as letras «A1», «A2», 
«B1», «B2», «C1», «C2», «C3», «E1», «E2» e «F» na planta ca-
dastral n.º 5 947/2001, emitida pela DSCC, em 29 de Julho de 
2024. No âmbito desta revisão a área do terreno é reduzida em 
consequência da desistência, declarada pela concessionária, 
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das parcelas «B1» e «B2» e da reversão para o domínio público 
do Estado, por força das novas condições urbanísticas, das par-
celas «C1», «C2» e «C3», passando o terreno a ser constituído 
pelo lote formado pelas parcelas demarcadas e assinaladas com 
as letras «A1» e «A2» na referida planta cadastral, com a área 
global de 9 424 m2, e pelo lote formado pelas parcelas demar-
cadas e assinaladas com as letras «E1», «E2» e «F» na mesma 
planta cadastral, com a área global de 9 217 m2.

9. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo o 
processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 
12 de Setembro de 2024, emitiu parecer favorável ao deferi-
mento do pedido de revisão de concessão.

10. Por despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas de 23 de Setembro de 2024, proferido no uso das com-
petências executivas delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 184/2019, foi deferido o pedido de revisão de concessão, de 
acordo com o proposto no parecer da Comissão de Terras.

11. As condições do contrato titulado pelo presente despa-
cho foram notificadas à requerente e por esta expressamente 
aceites, conforme declaração apresentada em 28 de Outubro 
de 2024, assinada por Ho Chiu Fung Daisy, divorciada, resi-
dente em Macau, na Avenida de Lisboa, n.os 2-4, Ala Velha do 
Hotel Lisboa, 9.º andar, e Ma Ho Man Hoffman, casado, resi-
dente em Hong Kong, Units 1003-04, 10/F, Tower 1, Admiralty 
Centre, 18 Harcourt Road, na qualidade de administradores e 
em representação da sociedade «Ponte 16 — Desenvolvimento 
Predial, S.A.», qualidade e poderes verificados pelo notário 
privado Adelino Correia, conforme reconhecimento exarado 
naquela declaração.

12. A concessionária pagou o prémio adicional estipulado na 
cláusula oitava do contrato titulado pelo presente despacho.

13. Encontrando-se o terreno onerado com hipoteca e con-
signação de rendimentos, respectivamente, registada na CRP 
com o n.º 138 453 do livro C e o n.º 33 297 do livro F, a favor 
do Banco Industrial e Comercial da China (Macau), S.A., esta 
entidade declarou, nos termos legais, autorizar o cancelamento 
dessas hipoteca e consignação de rendimentos quanto às parce-
las a integrar no domínio privado e público do Estado, assina-
ladas com as letras «B1», «B2», «C1», «C2» e «C3» na referida 
planta cadastral n.º 5 947/2001, com a área global de 4 425 m2.

Cláusula primeira — Objecto do contrato

1. Constitui objecto do presente contrato a revisão de con-
cessão, por arrendamento, do terreno com a área de 23 066 m2 
(vinte e três mil e sessenta e seis metros quadrados), situado 
na península de Macau, junto à Rua das Lorchas e Rua do 
Visconde Paço de Arcos, entre as pontes-cais n.os 12A e 20 do 
Porto Interior, titulado pelo Despacho do Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas n.º 9/2005, publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 6, II 
Série, de 14 de Fevereiro de 2005, descrito na CRP sob o n.º 23 151 
do livro B e cujo direito resultante da concessão se acha inscrito 
sob o n.º 30 269F a favor da segunda outorgante, constituído 
pelas parcelas que se encontram demarcadas e assinaladas 
com as letras «A1», «A2», «B1», «B2», «C1», «C2», «C3», «E1», 
«E2» e «F» na planta n.º 5947/2001, emitida pela DSCC, em 29 
de Julho de 2024.
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5947/2001 «A1» «A2»

1)  ............................................. 72,870

2)  .................................. 13,547

2. No âmbito da revisão referida no número anterior é altera-
da a área do terreno, em resultado dos seguintes actos:

1) A desistência, livre de quaisquer ónus ou encargos, mani-
festada pela segunda outorgante, de duas parcelas de terreno 
com a área global de 4 160 m2 (quatro mil e cento e sessenta 
metros quadrados), demarcadas e assinaladas na planta cadas-
tral acima mencionada com as letras «B1» e «B2», com o valor 
global atribuído de $ 122 682 560,00 (cento e vinte e dois mi-
lhões, seiscentas e oitenta e duas mil, quinhentas e sessenta pa-
tacas), a desanexar do terreno identificado no número anterior, 
que se destinam a integrar o domínio privado do Estado;

2) A reversão, por força das novas condições urbanísticas, a 
favor da primeira outorgante, livre de quaisquer ónus ou encar-
gos, de três parcelas de terreno demarcadas e assinaladas com 
as letras «C1», «C2» e «C3», respectivamente, com as áreas de 
51 m2 (cinquenta e um metros quadrados), 31 m2 (trinta e um 
metros quadrados) e 183 m2 (cento e oitenta e três metros qua-
drados) na planta acima identificada, com o valor global atri-
buído de $ 265 000,00 (duzentas e sessenta e cinco mil patacas), 
a desanexar do terreno identificado no n.º 1, que se destinam a 
integrar o domínio público do Estado, como via pública.

3. Em consequência da revisão referida nos números anterio-
res, o terreno passa a ser constituído pelo lote formado pelas 
parcelas demarcadas e assinaladas com as letras «A1» e «A2» 
na referida planta cadastral n.º 5 947/2001, de 29 de Julho de 
2024, com a área global de 9 424 m2 (nove mil, quatrocentos 
e vinte e quatro metros quadrados), e pelo lote formado pelas 
parcelas demarcadas e assinaladas com as letras «E1», «E2» e 
«F» na mesma planta cadastral, com a área global de 9 217 m2 
(nove mil duzentos e dezassete metros quadrados).

4. A concessão dos dois lotes identificados no número ante-
rior, de ora em diante designados, simplesmente, por terreno, 
passa a reger-se pelas cláusulas do presente contrato.

Cláusula segunda — Prazo de arrendamento

1. O prazo de arrendamento é válido até 13 de Fevereiro de 
2030.

2. O prazo do arrendamento, fixado no número anterior, 
pode, nos termos da legislação aplicável, ser sucessivamente 
renovado.

Cláusula terceira — Aproveitamento do terreno e finalidade 
da concessão

1. Em conformidade com os usos de solos aí permitidos, 
designadamente o turístico e de diversões, o terreno é aprovei-
tado com a construção de um complexo de diversões e turismo 
em regime de propriedade única.

2. O lote formado pelas parcelas demarcadas e assinaladas 
com as letras «A1» e «A2» na planta n.º 5 947/2001, emitida 
pela DSCC, em 29 de Julho de 2024, destina-se a manter a 
construção existente, com as seguintes áreas brutas de constru-
ção:

1) Hotel de cinco estrelas:........................................... 72 870 m2;

2) Estacionamento do hotel de cinco estrelas: ........ 13 547 m2;
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3) Área livre: .....................................................................906 m2.

3. O lote formado pelas parcelas demarcadas e assinaladas 
com as letras «E1», «E2» e «F» na planta acima referida, desti-
na-se à construção de um edifício comercial e uma praça, com 
as seguintes áreas brutas de construção:

1) Comércio (incluindo a embarcação “Macau Palace” 
2 084 m2): ........................................................................ 6 437 m2;

2) Estacionamento: ........................................................... 815 m2;

3) Área livre: .................................................................. 4 362 m2.

4. As parcelas assinaladas com as letras «A2», «E1» e «E2» 
na planta acima referida, devem manter-se como espaço não 
aterrado, para estacionamento de embarcações, não sendo per-
mitida a construção de quaisquer edificações nessa área, salvo 
em caso de obras de reordenamento necessárias.

5. As áreas referidas no número 3 podem ser sujeitas a even-
tuais rectificações no momento do pedido de vistoria de obra 
para efeito de emissão da licença de utilização.

6. A segunda outorgante é obrigada a submeter-se às prescri-
ções do plano urbanístico que vigore na zona onde o terreno se 
situa.

Cláusula quarta — Renda

1. Quanto à construção já executada, existente nas parcelas 
demarcadas e assinaladas com as letras «A1» e «A2» na planta 
n.º 5 947/2001, emitida pela DSCC, em 29 de Julho de 2024, a 
segunda outorgante paga a seguinte renda anual:

1) Hotel de cinco estrelas: $ 15,00 (quinze patacas) por metro 
quadrado de área bruta de construção;

2) Estacionamento do hotel de cinco estrelas: $ 10,00 (dez 
patacas) por metro quadrado de área bruta de construção;

3) Área livre: $ 7,50 (sete patacas e cinquenta avos) por metro 
quadrado da área.

2. Quanto às parcelas demarcadas e assinaladas com as 
letras «E1», «E2» e «F» na planta acima referida, com a área 
de 9 217 m2 (nove mil, duzentos e dezassete metros quadrados), 
a segunda outorgante paga a seguinte renda anual:

1) Durante o período de aproveitamento do terreno paga 
$ 20,00 (vinte patacas), por metro quadrado do terreno con-
cedido, no montante global de $ 184 340,00 (cento e oitenta e 
quatro mil, trezentas e quarenta patacas);

2) Após o aproveitamento do terreno, passa a pagar:

(1) Comércio: $ 10,00 (dez patacas) por metro quadrado de 
área bruta de construção;

(2) Estacionamento: $ 7,50 (sete patacas e cinquenta avos) 
por metro quadrado de área bruta de construção;

(3) Área livre: $ 7,50 (sete patacas e cinquenta avos) por me-
tro quadrado da área.
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3. As rendas podem ser actualizadas de cinco em cinco anos, 
contados a partir da data da publicação no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau do despacho que 
titula a presente revisão da concessão, sem prejuízo da aplica-
ção imediata de novos montantes da renda estabelecidos por 
legislação que, durante a vigência do contrato, venha a ser publi-
cada.

Cláusula quinta — Prazo de aproveitamento

1. O aproveitamento das parcelas demarcadas e assinaladas 
com as letras «E1», «E2» e «F» na planta n.º 5 947/2001, emiti-
da pela DSCC, em 29 de Julho de 2024 deve operar-se no prazo 
de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da publicação no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
do despacho que titula a presente revisão da concessão.

2. O prazo referido no número anterior inclui os prazos para 
a apresentação, pela segunda outorgante, e apreciação, pela 
primeira outorgante, do projecto de obra e para a emissão das 
respectivas licenças.

3. A segunda outorgante deve observar os seguintes prazos:

1) 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação 
do despacho mencionado no n.º 1, para a elaboração e apresen-
tação do projecto de obra (projectos de fundações, estruturas, 
águas, esgotos, electricidade e demais projectos de especialida-
de);

2) 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação da 
aprovação do projecto da obra, para a apresentação do pedido 
de emissão da licença de obras;

3) 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da licença de 
obras, para o início da obra.

4. Para efeitos do disposto no número anterior, os projectos 
só se consideram efectivamente apresentados, quando comple-
ta e devidamente instruídos com todos os elementos.

5. A requerimento da segunda outorgante, qualquer dos prazos 
referidos na presente cláusula pode ser suspenso ou prorro-
gado por autorização da primeira outorgante, por motivo não 
imputável à segunda outorgante e que a primeira outorgante 
considere justificativo.

6. O pedido referido no número anterior tem de ser apresen-
tado antes do termo do respectivo prazo.

Cláusula sexta — Encargos especiais

1. Constituem encargos especiais a suportar exclusivamente 
pela segunda outorgante:

1) A desocupação do terreno assinalado com as letras «C1», 
«C2», «C3», «D» e «G» na planta n.º 5 947/2001, emitida pela 
DSCC, em 29 de Julho de 2024, e remoção do mesmo de todas 
as construções e materiais, porventura, aí existentes;

2) A remoção de todos os materiais e infra-estruturas por-
ventura existentes nas parcelas assinaladas com as letras «B1» 
e «B2» na planta cadastral acima referida e a desocupação de 
pessoas e bens da edificação aí construída;
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3) A concepção e execução, conforme o previsto na Planta 
de Condições Urbanísticas n.º 2001A041, aprovada em 10 de 
Maio de 2024, devendo os respectivos projectos serem subme-
tidos previamente para aprovação da Direcção dos Serviços de 
Solos e Construção Urbana, das seguintes infra-estruturas:

(1) Via pública nas parcelas de terreno assinaladas com 
as letras «C1», «C2», «C3», «D» e «G» na planta cadastral 
n.º 5 947/2001, emitida pela DSCC em 29 de Julho de 2024;

(2) Uma passagem superior pública para peões, equipada 
com escada mecânica e elevador.

2. No terreno devem ser reservados espaços e áreas suficien-
tes destinados a comunicações verticais rolantes da passagem 
superior pública para peões referida na subalínea (2) da alínea 
3) do n.º 1, sendo constituída para os mesmos uma servidão 
pública, a fim de permitir a livre circulação de pessoas, sem 
quaisquer restrições, e para que não possa ser objecto de qual-
quer tipo de ocupação, temporária ou definitiva.

3. A segunda outorgante garante a boa execução e qualidade 
dos materiais a aplicar nas infra-estruturas mencionadas na 
alínea 3) do n.º 1, obrigando-se a reparar e a corrigir os defei-
tos que se venham a manifestar nos prazos previstos no artigo 
14.º da Lei n.º 14/2021 (Regime jurídico da construção urbana), 
contados da data da recepção provisória daquelas obras.

4. A primeira outorgante reserva-se o direito de, mediante 
aviso prévio, optar por se substituir à segunda outorgante na 
execução directa de parte ou da totalidade dos encargos referi-
dos na alínea 3) do n.º 1, continuando a ser encargo da segunda 
outorgante suportar os respectivos custos.

Cláusula sétima — Multa

1. Pelo incumprimento de qualquer um dos prazos fixados na 
cláusula quinta, a segunda outorgante fica sujeita a multa no 
montante correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) 
dos prémios fixados na cláusula nona do contrato titulado pelo 
Despacho do Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
n.º 9/2005 e na cláusula oitava do presente contrato no mon-
tante global de $ 549 739 272,00 (quinhentos e quarenta e nove 
milhões, setecentas e trinta e nove mil, duzentas e setenta e 
duas patacas), por cada dia de atraso, até 150 (cento e cinquenta) 
dias.

2. A segunda outorgante fica exonerada da responsabilidade 
referida no número anterior no caso da primeira outorgante 
ter autorizado a suspensão ou a prorrogação do prazo de apro-
veitamento, por motivo não imputável à segunda outorgante e 
considerado justificativo pela primeira outorgante.

Cláusula oitava — Prémio adicional

Por força da presente revisão do contrato de concessão, a 
segunda outorgante paga integralmente e de uma só vez à pri-
meira outorgante, a título de prémio adicional do contrato, o 
montante de $ 459 862 921,00 (quatrocentos e cinquenta e nove 
milhões, oitocentas e sessenta e duas mil, novecentas e vinte e 
uma patacas), aquando da aceitação das condições do presente 
contrato, a que se refere o artigo 125.º da Lei n.º 10/2013.
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Cláusula nona — Caução

1. Sem prejuízo da prestação da quantia de $ 276 792,00 
(duzentas e setenta e seis mil, setecentas e noventa e duas pata-
cas), nas condições estipuladas na cláusula décima do contrato 
de concessão, titulado pelo Despacho do Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas n.º 9/2005, publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, n.º 6, II 
Série, de 14 de Fevereiro de 2005, nos termos do disposto no 
artigo 126.º da Lei n.º 10/2013, a segunda outorgante presta 
uma caução adicional no valor de $ 184 340,00 (cento e oitenta 
e quatro mil, trezentas e quarenta patacas), por meio de depó-
sito ou garantia bancária aceite pela primeira outorgante.

2. O valor da caução, referida no número anterior, deve 
acompanhar sempre o valor da respectiva renda anual.

3. A caução referida no n.º 1 será devolvida à segunda outor-
gante pela Direcção dos Serviços de Finanças, a pedido daquela, 
após a apresentação da licença de utilização emitida pela 
DSSCU.

Cláusula décima — Transmissão

1. A transmissão de situações decorrentes da concessão 
depende de prévia autorização da primeira outorgante, sob 
pena de nulidade e de nenhum efeito, sem prejuízo do disposto 
na cláusula décima quarta.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, também se 
considera equivalente à transmissão de situações resultantes 
da presente concessão:

1) A transmissão, por uma ou várias vezes em acumulação, 
superior a 50% (cinquenta por cento) do capital social da se-
gunda outorgante ou do capital social do seu sócio dominante;

2) A constituição de procuração ou substabelecimento que 
confira ao procurador poderes para a prática de todos os actos 
no procedimento ou a disposição das situações resultantes da 
concessão e que seja irrevogável sem o acordo do interessado, 
nos termos do n.º 3 do artigo 258.º do Código Civil.

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando se 
verifique a transmissão superior a 10% (dez por cento) do ca-
pital da segunda outorgante ou do capital social do seu sócio 
dominante, esta deve comunicar o facto à DSSCU no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da sua ocorrência, sob pena de aplica-
ção de multa no montante correspondente a 1% (um por cento) 
dos prémios fixados na cláusula nona do contrato titulado pelo 
Despacho do Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
n.º 9/2005 e na cláusula oitava do presente contrato no mon-
tante global de $ 549 739 272,00 (quinhentos e quarenta e nove 
milhões, setecentas e trinta e nove mil, duzentas e setenta e 
duas patacas) na primeira infracção e de rescisão da concessão 
na segunda infracção.

4. A transmissão sujeita o transmissário à revisão das con-
dições do presente contrato, designadamente das relativas ao 
prazo de aproveitamento e ao pagamento do prémio adicional.

5. Antes da conclusão do aproveitamento, a segunda outor-
gante só pode constituir hipoteca voluntária sobre o direito 
resultante da concessão a favor de instituições de crédito 
legalmente autorizadas a exercer actividade na Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, nos termos do disposto no n.º 5 
do artigo 42.º da Lei n.º 10/2013.
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6. A hipoteca constituída em violação do disposto no número 
anterior é nula.

Cláusula décima primeira — Licenças de utilização

A licença de utilização apenas é emitida desde que as multas, se 
as houver, estejam pagas, e após o cumprimento das obrigações 
fixadas nas cláusulas terceira e sexta.

Cláusula décima segunda — Fiscalização

Durante o período de aproveitamento do terreno concedido, 
a segunda outorgante obriga-se a franquear o acesso ao mesmo 
e às obras aos representantes dos Serviços da Administração, 
que aí se desloquem no desempenho da sua acção fiscalizadora, 
prestando-lhes toda a assistência e meios para o bom desempe-
nho da sua função.

Cláusula décima terceira — Caducidade

1. A presente concessão caduca nos seguintes casos:

1) Não conclusão do aproveitamento, decorrido o prazo de 
150 (cento e cinquenta) dias, previsto no n.º 1 da cláusula sétima, 
independentemente de ter sido aplicada ou não a multa;

2) Suspensão, consecutiva ou intercalada, do aproveitamento 
do terreno por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo por 
motivo não imputável à segunda outorgante e que a primeira 
outorgante considere justificativo.

2. A caducidade da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. A caducidade da concessão determina a reversão para a 
primeira outorgante dos prémios pagos e de todas as benfeito-
rias de qualquer forma incorporadas no terreno, sem direito a 
qualquer indemnização ou compensação por parte da segunda 
outorgante, sem prejuízo da cobrança pela primeira outorgante 
dos prémios vencidos, rendas em dívida e das eventuais multas 
ainda não pagas.

Cláusula décima quarta — Rescisão

1. A presente concessão pode ser rescindida quando se veri-
fique qualquer dos seguintes factos:

1) Alteração, não consentida, da finalidade da concessão ou 
da modificação do aproveitamento do terreno;

2) Incumprimento das obrigações estabelecidas na cláusula 
sexta;

3) Transmissão, sem autorização prévia, das situações resul-
tantes da concessão, com violação do disposto no n.º 1 da cláu-
sula décima;

4) Segunda infracção ao disposto no n.º 3 da cláusula décima;

5) Quando a utilização do terreno se afaste dos fins para que 
foi concedido ou estes não estejam, em qualquer momento, a 
ser prosseguidos;

6) Quando, no seguimento de alteração do planeamento 
urbanístico que implique a impossibilidade de iniciar ou con-
tinuar o aproveitamento do terreno, se verifique qualquer uma 
das situações referidas no n.º 2 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013;
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7) 

2. 

3. 

10/2013

  

  

10/2013

7) Subarrendamento.

2. A rescisão da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. Rescindida a concessão, revertem para a primeira outor-
gante os prémios pagos e todas as benfeitorias por qualquer 
forma incorporadas no terreno, não tendo a segunda outorgante 
direito a ser indemnizada ou compensada, salvo nas situações 
previstas nos n.os 5 e 6 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013, decor-
rentes da alteração do planeamento urbanístico.

Cláusula décima quinta — Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Cláusula décima sexta — Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei 
n.º 10/2013, e demais legislação aplicável.
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Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 29 de Outubro de 2024:

Iam Lei Leng — renovada a comissão de serviço, como presi-
dente do Instituto de Habitação, por possuir capacidade de 
gestão e experiência profissional adequadas para o exercí-
cio das suas funções, pelo período de um ano, a partir de 
13 de Dezembro de 2024, nos termos dos artigos 5.º da Lei 
n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
1 de Novembro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong 
Chui Ling.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 9 de Outubro de 2024:

Ieong Chi Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo pro-
gredindo para motorista de ligeiros, 6.º escalão, nos termos 
dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, alterada pelas Leis 
n.os 4/2012 e 17/2024, 33.º, n.º 1, do Regulamento Adminis-
trativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Administrati-
vo n.º 3/2013, bem como alterado e republicado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 32/2024, 13.º, n.os 2, alínea 3), 3, 
e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º e 7.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 4 de Outubro de 2024.

O pessoal abaixo identificado — renovadas as comissões de 
serviço, para o exercício de funções neste Comissariado, 
nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, alterada 
pelas Leis n.os 4/2012 e 17/2024, 33.º, n.º 1, e 35.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 3/2013, bem como alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 32/2024, 
conforme a seguir discriminado:

— Ng Pui San, técnica superior assessora, 2.º escalão, pelo 
período de um ano, a partir de 20 de Dezembro de 2024;

— Che Un Fong, técnica superior assessora, 1.º escalão, pelo 
período de um ano, a partir de 20 de Dezembro de 2024;

— Chang Nga Si, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
pelo período de um ano, a partir de 1 de Janeiro de 2025;

— Sun Chong Ian, técnica principal, 2.º escalão, pelo perío-
do de dois anos, a partir de 1 de Janeiro de 2025.

Wong Sut Ieng — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Recursos Humanos 
deste Comissariado, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei 

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

–––––––

 

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

4/2012 17/2024

10/2000 3/2013

32/2024 3/2009

14/2009

12/2015

4 / 2 0 1 2 17/ 2 0 2 4

10/2000 3/2013

32/2024 3/2009

4 / 2 0 1 2 17/ 2 0 2 4

10/2000 3/2013
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32/2024 3/2009

26/2009

–––––––

 

海 關

批 示 摘 錄

43201 – 

–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/2000 14/2009

( )

1/2023 12/2015

3/GP TUI/2016 ( )

200

n.º 10/2000, alterada pelas Leis n.os 4/2012 e 17/2024, 33.º, n.º 1, 
e 35.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, bem 
como alterado e republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 32/2024, e 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, a partir de 1 de Fevereiro de 2025, por possuir 
competência profissional e experiência adequadas para o 
exercício das suas funções.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 25 de Outubro de 
2024. — O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extracto de despacho

Por despacho do Director-geral dos Serviços de Alfândega, 
de 25 de Outubro de 2024:

Chan Wai Wa, verificador alfandegário n.º 43201 — autorizada 
a sua exoneração do lugar de quadro, a seu pedido, a partir 
de 5 de Novembro de 2024, ficando desvinculado destes Ser-
viços a partir do mesmo dia.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 30 de Outubro de 2024. — O 
Adjunto do Director-geral, substituto, Sam Kam Tong.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despachos da Chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 25 de Outubro de 2024:

Chan Seong Fo e Yuen Ka Man, motoristas de ligeiros, 4.º escalão, 
em regime de contrato administrativo de provimento sem 
termo, deste Gabinete — alterados os seus índices salariais 
para o 5.º escalão, índice 200, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 
19 de Dezembro, artigo 13.º, n.º 2, alínea 3), n.º 3 e n.º 4, da 
Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 
17 de Agosto, na redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, 
conjugado com o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente 
do Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 
16 de Outubro de 2024.
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39/2011

19/2000 14/2009

( )

1/2023 12/2015

3/GP TUI/2016 ( )

200

39/2011

19/2000

1/2023 12/2015

39/2011

19/2000

1/2023 12/2015

39/2011

19/2000

1/2023 12/2015

39/2011

19/2000

1/2023 12/2015

–––––––

 

Lou Ka Vai, motorista de ligeiros, 4.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, deste 
Gabinete — alterado o seu índice salarial para o 5.º escalão, 
índice 200, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
artigo 13.º, n.º 2, alínea 3), n.º 3 e n.º 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 
de Agosto, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na 
redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado com 
o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal de 
Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 23 de Outubro 
de 2024.

Por despachos da Chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 29 de Outubro de 2024:

Chan Ka Man, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, em re-
gime de contrato administrativo de provimento de longa 
duração, deste Gabinete — renovado o referido contrato, 
pelo período de três anos, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, 
de 19 de Dezembro, artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, 
de 17 de Agosto, na redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de 
Março, a partir de 17 de Novembro de 2024.

Chan Sut Kam, auxiliar, 2.º escalão, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, deste Gabinete — renovado o referido 
contrato, pelo período de um ano, nos termos do artigo 13.º, 
n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 
de Março, republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção da Lei n.º 1/2023, 
de 13 de Março, a partir de 18 de Novembro de 2024.

Lio Hak Kin e Loi Wai Tong, adjuntos-técnicos principais, 1.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
de longa duração, deste Gabinete — renovados os referidos 
contratos, pelo período de três anos, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 
de Março, republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei 
n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção da Lei n.º 1/2023, 
de 13 de Março, a partir de 19 de Novembro de 2024.

Ng Si Tong, adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento de longa duração, 
deste Gabinete — renovado o referido contrato, pelo período 
de três anos, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regula-
mento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republi-
cado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 
de Dezembro, artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, de 17 
de Agosto, na redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, a 
partir de 19 de Novembro de 2024.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
30 de Outubro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.
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檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

12/2015

13/1999

15/2009

26/2009

14/2009

12/2015

–––––––

 

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

–––––––

 

GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despacho do chefe deste Gabinete, de 22 de Outubro 
de 2024:

Lam Chi Fong — renovado o seu contrato administrativo de 
provimento de longa duração, pelo período de três anos, 
como auxiliar, 2.º escalão, deste Gabinete, nos termos dos 
artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Con-
trato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 1 de 
Janeiro de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Procurador, de 23 de Ou-
tubro de 2024:

Licenciada Lam Pou Hong — renovada a comissão de serviço, 
pelo período de dois anos, como chefe da Divisão Técni-
ca do Departamento de Apoio Judiciário deste Gabinete, 
nos termos dos artigos 3.º, n.º 4, e 19.º, n.º 3, do Regulamento 
Administrativo n.º 13/1999 (Organização e Funcionamento 
do Gabinete do Procurador), do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Di-
recção e Chefia), bem como do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições Complementares 
do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), por se mante-
rem os fundamentos que prevaleceram à última nomeação, 
a partir de 5 de Dezembro de 2024.

Por despacho da Ex.ma Senhora Procuradora, substituta, 
de 29 de Outubro de 2024:

Lam Cheng Chok — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
deste Gabinete, ascendendo a técnica especialista principal, 
1.º escalão, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 1), e n.º 2, 
da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-
ços Públicos), a partir da data da sua publicação.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 30 de Outubro de 2024. — O 
Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.a o Chefe do Executivo, de 22 de 
Outubro de 2024:

É homologada a alteração aos estatutos da «Fundação de 
Beneficência Neng Care de Macau», nos termos dos n.os  3 e 
4 do artigo 178.o do Código Civil.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 25 de Outubro de 2024. — A Directora, Ng Wai Han.
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法 務 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

12/2015

560

14/2009 ( )

12/2015

660

14/2009 ( )

12/2015

660

14/2009 ( )

12/2015

560

14/2009 ( )

12/2015

450

–––––––

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 23 de Outubro de 2024:

Lei Sin Man, técnica especialista, 3.º escalão, destes Serviços 
— alterada a cláusula 3.ª do contrato administrativo de 
provimento, para técnica especialista principal, 1.º escalão, 
índice 560, nos termos da alínea 1) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com os n.os 2 e 3 do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

Por despachos da signatária, de 25 de Outubro de 2024:

Chio Hok Pang, técnico superior assessor, 3.º escalão, da área 
de informática, destes Serviços — alterada a cláusula 3.ª do 
contrato administrativo de provimento, para técnico supe-
rior assessor principal, 1.º escalão, índice 660, nos termos 
da alínea 1) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
conjugado com os n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir da data da publicação do presente extrac-
to de despacho.

Chan Pui Leng, técnica superior assessora, 3.º escalão, da área 
administrativa e financeira, destes Serviços — alterada a 
cláusula 3.ª do contrato administrativo de provimento, para 
técnica superior assessora principal, 1.º escalão, índice 660, 
nos termos da alínea 1) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei 
n.º 14/2009, conjugado com os n.os 2 e 3 do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

Lam Chung Kit e Mak Kuok Kai, técnicos especialistas, 3.º 
escalão, da área de design gráfico, destes Serviços — altera-
da a cláusula 3.ª do contrato administrativo de provimento, 
para técnicos especialistas principais, 1.º escalão, índice 
560, nos termos da alínea 1) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, conjugado com os n.os 2 e 3 do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

Leong U Sam, adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, da 
área de atendimento público, destes Serviços — alterada a 
cláusula 3.ª do contrato administrativo de provimento, para 
adjunta-técnica especialista principal, 1.º escalão, índice 
450, nos termos da alínea 1) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, conjugado com os n.os 2 e 3 do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 30 de 
Outubro de 2024. — A Directora, Leong Weng In.
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FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 23 de Outubro de 2024:

1 - Lau Pui Cheng Maria Teresa, intérprete-tradutora asses-
sora, 4.º escalão, dos Serviços de Saúde, com o número de 
subscritor 130885 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligada do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por 
limite de idade — fixada nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 11 de Outubro de 2024, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 535 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 29 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Chen Yuk Quim Alfredo Marcelo, adjunto-técnico especia-
lista, 1.º escalão, da Direcção dos Serviços de Economia e 
Desenvolvimento Tecnológico, com o número de subscritor 
97594 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, com início em 17 de Outubro de 
2024, uma pensão mensal correspondente ao índice 400 da 
tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 
e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 7 prémios de antiguidade, nos termos 
dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se re-
fere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Cheong Son U, viúva de Kwong Wai San, que foi primeiro-
-subchefe, aposentado do então Estabelecimento Prisional 
de Macau, com o número de subscritor 85510 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência — fixada nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 31 de Agosto de 2024, uma pensão mensal a 
que corresponde o índice 210 correspondente a 50% da pen-
são do falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado 
com o artigo 271.º, n.os 1 e 10 do ETAPM, em vigor, a que 
acresce o montante relativo a 50% dos 5 prémios de antigui-
dade do mesmo, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 e 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

130885

a)

107/85/M

535 2/2011
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97594
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85510
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a)

107/85/M

1 - Chu Sin Mui, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, com o número de subscritor 118842 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do ser-
viço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração 
— fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 2 de Outu-
bro de 2024, uma pensão mensal correspondente ao índice 
315 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, 
n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do re-
ferido estatuto, por contar 30 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos 
dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se re-
fere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Chio Song Un, intendente, 2.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 153435 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 7 de Outubro de 2024, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 765 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 25 de Outubro de 2024:

1 - Ao Chi Wai, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
141003 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea 
b), do ETAPM, em vigor — fixada nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 26 de Agosto de 2024, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 235 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 28 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 5 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Kuong Iu Chong, adjunto-técnico especialista principal, 4.º 
escalão, da Direcção dos Serviços de Educação e de De-
senvolvimento da Juventude, com o número de subscritor 
135291 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite de 
idade — fixada nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 17 
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de Outubro de 2024, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 360 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 29 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 23 de Outubro de 2024:

Au Im Mui, auxiliar da Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 
6047791, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 29 de Setembro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 28 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 25 de Outubro de 2024:

Chan Ieng Kit, operário qualificado do Instituto de Acção 
Social, com o número de contribuinte 6004685, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 8 de Outubro de 
2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», 
da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Es-
pecial», por completar 39 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Lei Peng Chong, auxiliar do Instituto de Acção Social, com 
o número de contribuinte 6004952, cancelada a inscrição 
no Regime de Previdência em 22 de Outubro de 2024, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Espe-
cial», por completar 35 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Chan Mio Kun, auxiliar da Direcção dos Serviços de Admi-
nistração e Função Pública, com o número de contribuinte 
6019186, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 5 de Outubro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
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Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 25 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Tam Hok Min, motorista de pesados do Instituto para os As-
suntos Municipais, com o número de contribuinte 6040983, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 4 de 
Outubro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 36 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-
tigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Choi Ut Hou, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educação 
e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de 
contribuinte 6046752, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 3 de Outubro de 2024, nos termos do artigo 13.º, 
n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas 
de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Pre-
vidência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 33 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Kwong Bik Ha Angelina, adjunto-técnico dos Serviços de Saú-
de, com o número de contribuinte 6059935, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 6 de Outubro de 2024, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», 
da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Es-
pecial», por completar 29 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
40.º, n.º 4, do mesmo diploma. 

Wu Tin Wai, auxiliar do Instituto para os Assuntos Municipais, 
com o número de contribuinte 6064432, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 11 de Outubro de 2024, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», 
da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Es-
pecial», por completar 33 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 

Wong Peng Kuai, auxiliar do Instituto para os Assuntos Mu-
nicipais, com o número de contribuinte 6065781, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 10 de Outubro 
de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 36 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma. 



15352    45   2024  11  6 

6092460

8/2006

6100250

8/2006 ( )

15/2009

26/2009

聲 明

a

–––––––

 

Chan Teng Pong, técnico da Direcção dos Serviços de Finan-
ças, com o número de contribuinte 6092460, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 7 de Outubro de 
2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e 70% 
do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por 
completar 15 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo di-
ploma. 

Cheong Fu Wa, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de Saú-
de, com o número de contribuinte 6100250, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 3 de Outubro de 2024, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 70% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 15 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma. 

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 13 de Setembro de 2024:

Ma Weng Chi dos Santos – renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 (Dis-
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção 
e Chefia) e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de 
direcção e chefia), por possuir competência e experiência 
profissionais adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 11 de Novembro de 2024.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Wong Iok Leng, adjunta-
-técnica especialista principal, 4.º escalão, de nomeação defi-
nitiva, neste Fundo, desliga do serviço para efeitos de aposen-
tação obrigatória por atingir o limite de idade, nos termos do 
artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, a partir de 1 
de Novembro de 2024.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 31 de Outubro de 2024. — A Presidente 
do Conselho de Administração, substituta, Fátima M. C. Rosa.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despacho da Subdirectora dos Serviços, de 3 de Outu-
bro de 2024:

Carlos Alberto Nunes Alves - alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
de longa duração, passando a vencer pelo índice 710, corres-
pondente à categoria de técnico superior assessor principal, 
3.º escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir de 30 de Setembro de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 8 de Outubro de 2024:

Chang Tou Keong Michel – renovada a comissão de serviço, 
pelo período de um ano, a partir de 24 de Outubro de 2024, 
no cargo de Chefe da Divisão Administrativa e Financeira 
desta Direcção de Serviços, nos termos do artigo 8.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir compe-
tência profissional e experiência adequadas para o exercício 
das respectivas funções.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 28 de Outubro de 
2024. — O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

財 政 局

批 示 摘 錄

 -  14 /20 09

12/2015

710

26/2009 8

–––––––
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Declaração

Tse Kei Tak, técnico superior principal, 1.º escalão, do quadro 
do pessoal destes Serviços — cessou funções, a seu pedido, no 
referido lugar, a partir de 21 de Outubro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 28 de Outubro de 
2024. — O Director dos Serviços, substituto, Cheng Wai Tong.

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 29 de Outubro de 2024:

Hong Hio Hong – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de assistente técnico administrativo 
especialista principal, 1.º escalão, índice 345, nesta Direcção 
de Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, 
da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 30 de 
Outubro de 2024. — O Director, Adriano Marques Ho.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que, nos termos do artigo 
17.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 15/2009, cessou automaticamente 
a comissão de serviço de Au Ka Weng, como chefe da Divisão 
de Estatísticas da Distribuição e Preços destes Serviços, por 
motivo de nomeação como subdirectora destes Serviços, a partir 
de 30 de Outubro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 30 de 
Outubro de 2024. — O Director dos Serviços, Vong Sin Man.

旅 遊 局

聲 明

  

–––––––

 

博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

345

–––––––

 

統 計 暨 普 查 局

聲 明

15/2009

–––––––
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澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

c) 12/2015 ( )

–––––––

 

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

260

12/2010

12/2015 4/2021

67/99/M

765

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 5 de Agosto de 2024:

Ng Chi Weng, auxiliar, 9.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, 
por ter atingido o limite de idade, o contrato administrativo 
de provimento sem termo caducou desde 29 de Outubro de 
2024, tendo cessado as suas funções desde a mesma data, nos 
termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, vigente, 
conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 29 de Outubro de 2024. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 2 de Setembro de 2024:

Mak Weng Si — contratada em regime de contrato administra-
tivo de provimento, pelo período experimental de seis me-
ses, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, (área de 
apoio técnico-administrativo geral), índice 260, nestes Ser-
viços, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 
«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Pú-
blicos», vigente, e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente, a partir de 21 de Outubro de 2024.

Por despachos do subdirector, substituto, destes Serviços, 
de 9 de Outubro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, escalões, índices e datas a cada 
um indicados, para exercerem funções nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 7.º, 27.º e dos mapas I e IV anexos à Lei 
n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares 
de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não Superior», e 
4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos», vigente, e 7.º da Lei n.º 4/2021 «Alteração 
ao “Estatuto do Pessoal Docente da Direcção dos Serviços 
de Educação e de Desenvolvimento da Juventude”, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 67/99/M, de 1 de Novembro»:

Mui Sai Hong, para docente do ensino secundário de nível 1, 
11.º escalão, índice 765, a partir de 29 de Setembro de 2024;
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720

720

680

575

735

735

690

Carla Susana Vieira de Sá Andreia Sofia da Silva Coelho

590

555

505

485

735

14/2009

12/2015

650

Tang Lai Seong, Io U Fong e Mak Sok Fan, para docentes do 
ensino secundário de nível 1, 10.º escalão, índice 720, a partir 
de 5 de Setembro de 2024, de 11 de Setembro de 2024 e de 19 
de Setembro de 2024, respectivamente;

Choi Mei Ngai e Zhang Yuanfen, para docentes do ensino 
secundário de nível 1, 10.º escalão, índice 720, a partir de 8 de 
Setembro de 2024;

Lei Cheng, Kam Lai I e Vong Ut Tong, para docentes do 
ensino secundário de nível 1, 9.º escalão, índice 680, a partir de 
16 de Setembro de 2024, de 19 de Setembro de 2024 e de 20 de 
Setembro de 2024, respectivamente;

Sio Ian Son, Choi Chong Ieong e Ao Ieong Kin Weng, para 
docentes do ensino secundário de nível 1, 6.º escalão, índice 
575, a partir de 16 de Setembro de 2024, de 20 de Setembro de 
2024 e de 23 de Setembro de 2024, respectivamente;

Chan Ka In, Chu Iu Man, Chung Wai Yi, Iao Si Man e Long 
Sok Wai, para docentes dos ensinos infantil e primário de nível 
1 (primário), 11.º escalão, índice 735, a partir de 1 de Setembro 
de 2024;

Lei Hou Peng, para docente dos ensinos infantil e primário 
de nível 1 (primário), 11.º escalão, índice 735, a partir de 26 de 
Setembro de 2024;

Pao Sio Chan, para docente dos ensinos infantil e primário 
de nível 1 (primário), 10.º escalão, índice 690, a partir de 20 de 
Setembro de 2024;

Carla Susana Vieira de Sá, Andreia Sofia da Silva Coelho e 
Ho In In, para docentes dos ensinos infantil e primário de nível 
1 (primário), 7.º escalão, índice 590, a partir de 2 de Setembro 
de 2024, de 14 de Setembro de 2024 e de 29 de Setembro de 
2024, respectivamente;

Wan Hok Meng e Cheung Piu San Maria, para docentes dos 
ensinos infantil e primário de nível 1 (primário), 6.º escalão, 
índice 555, a partir de 10 de Setembro de 2024 e de 23 de Se-
tembro de 2024, respectivamente;

Lam Ka Im, para docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1 (primário), 4.º escalão, índice 505, a partir de 8 de Se-
tembro de 2024;

Kuok Chan Wa, para docente dos ensinos infantil e primário 
de nível 1 (primário), 3.º escalão, índice 485, a partir de 31 de 
Agosto de 2024;

Leung Mio Teng e Tam Ka Leng, para docentes dos ensinos 
infantil e primário de nível 1 (infantil), 11.º escalão, índice 735, 
a partir de 1 de Setembro de 2024.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, categorias, escalões, índices e 
datas a cada um indicados, para exercerem funções nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 13.º e do mapa 2 do anexo I 
da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015 «Re-
gime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente:

Lei Chi San, para técnica superior assessora, 3.º escalão, ín-
dice 650, a partir de 22 de Setembro de 2024;
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650

545

180

140

12/2010

4/2021

67/99/M

12/2015

490

485

485

12/2010

12/2015

455

Ana Teresa Gomes Vasconcelos Pinto Marinho

Joana Fi l ipa Chaves 

A nt u ne s

Maria Isabel Teixeira de Andrade Roque

Chan Chak San e Vu Ut Un, para técnicos superiores as-
sessores, 3.º escalão, índice 650, a partir de 29 de Setembro de 
2024;

Chao Man Long, Choi Lao Nei, Lam Un Kei, Leong Chi 
Fong e Pun Tak Pan, para técnicos especialistas, 3.º escalão, 
índice 545, a partir de 22 de Setembro de 2024;

Leong Tai Fun e Leong Wai Fong, para operárias qualifica-
das, 4.º escalão, índice 180, a partir de 3 de Setembro de 2024 e 
de 24 de Setembro de 2024, respectivamente;

Tou Cho Leng, para auxiliar, 4.º escalão, índice 140, a partir 
de 24 de Setembro de 2024.

Por despachos do signatário, de 10 de Outubro de 2024:

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento 
de longa duração, nestes Serviços, cujo provimento foi alte-
rado para regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, nos termos dos mapas I e IV anexos à Lei 
n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e Auxilia-
res de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não Superior», 
do artigo 7.º, n.º 3 da Lei n.º 4/2021 «Alteração ao “Estatuto 
do Pessoal Docente da Direcção dos Serviços de Educação 
e de Desenvolvimento da Juventude”, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.º 67/99/M, de 1 de Novembro», e dos artigos 4.º e 6.º, 
n.º 2, alínea 2) da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», vigente:

Ao Un Fai, Che Chi Un, Kuan Hou Wang, Loi Sok Wa e 
Wong Ka Man, como docentes do ensino secundário de nível 1, 
3.º escalão, índice 490, a partir de 31 de Agosto de 2024;

Chan Pek Ha, Chiu Wai Chi, Ho Si Nga, Iao Kai Meng, Kam 
Ka Kei, Lam I Tong, Lei Iok Leng, Tam Ka Fai, Tam Un San, 
Wong Hei Kan, Wong Kam Wai e Wong Meng Ian, como do-
centes dos ensinos infantil e primário de nível 1 (primário), 3.º 
escalão, índice 485, a partir de 31 de Agosto de 2024;

Cheang Hoi San e Denise Ng, como docentes dos ensinos 
infantil e primário de nível 1 (infantil), 3.º escalão, índice 485, 
a partir de 31 de Agosto de 2024.

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento, 
nestes Serviços, cujo provimento foi alterado para regime 
de contrato administrativo de provimento de longa duração, 
pelo período de três anos, nos termos dos mapas I e IV ane-
xos à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes 
e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não 
Superior», e dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2, alínea 1) da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», vigente:

Chang Man Hou, Lei Cho Hang, Lei Lai Si, Leong Heng U, 
Lo Sio Fan e Vong Wai Ian, como docentes do ensino secundá-
rio de nível 1, 2.º escalão, índice 455, a partir de 24 de Agosto 
de 2024;

Ana Teresa Gomes Vasconcelos Pinto Marinho, Chan Meng 
Tou, Chan Nga, Chan Weng Ian, Cheong Weng Lam, Chu Sio 
Ieng, Fong Chak Weng, Joana Filipa Chaves Antunes, Lam Un 
Mei, Lei Lam, Leung Chun Wai, Liu Wu Pamela Yi Yun, Lo U 
Son, Lon Chi Wai, Maria Isabel Teixeira de Andrade Roque, 
Ng Hoi Man, Ng Tong Tong, Un Hou In, Wong Cheng I, Yeong 
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455

455

455

14/2009

12/2015

21/2021

14/2016

Rita Álvares Gomes de Amorim Mergulhão Ó

485

505

聲 明

–––––––

 

文 化 局

批 示 摘 錄

  14/20 09

1 2 / 2 015

Hio Cheng e Zhuo Yaxin, como docentes dos ensinos infantil e 
primário de nível 1 (primário), 2.º escalão, índice 455, a partir 
de 24 de Agosto de 2024;

Lai Hio San, como docente dos ensinos infantil e primário 
de nível 1 (primário), 2.º escalão, índice 455, a partir de 31 de 
Agosto de 2024;

Cheang Hoi Son, Ip Weng Si, Kuan Pui Ian, Ng Man Teng e 
Tong Weng Hong, como docentes dos ensinos infantil e primá-
rio de nível 1 (infantil), 2.º escalão, índice 455, a partir de 24 de 
Agosto de 2024.

Por despachos da subdirectora, destes Serviços, de 16 de 
Outubro de 2024:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, categorias, escalões e índices a 
cada uma indicados, para exercerem funções nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 14.º, 15.º e do mapa 2 do anexo I da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos», vigente, 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, e 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da publi-
cação do presente extracto de despacho:

Lo Un Kei e Rita Álvares Gomes de Amorim Mergulhão Ó, 
para técnicas superiores de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485;

Lei Pak Lei, para técnica especialista, 1.º escalão, índice 505.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Cheong Man Sam, 
auxiliar, 8.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, nestes Serviços, cessou as suas funções, 
por ter atingido o limite máximo de idade para o exercício de 
funções públicas, nos termos do artigo 44.º do «Estatuto dos 
Trabalhadores da Administração Pública de Macau», vigente, 
a partir de 28 de Outubro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 31 de Outubro de 2024. — O Director, Kong 
Chi Meng.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 8 de Outubro de 2024:

Ng Fong Ieng — contratada por contrato administrativo de 
provimento sem termo, pelo período experimental de seis 
meses, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área 
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87/2021 183/2019

430

  

2/2021 14/2009

  12 / 2 015

14/2009

275

–––––––

 

衛 生 局

批 示 摘 錄

a 1/2023 14/2009

18/2020 8/2010

21/2021

14/2016

de investigação histórica, índice 430, neste Instituto, nos ter-
mos do artigo 12.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, dos artigos 3.º, 
4.º e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015, em vigor, e do n.º 1 da Or-
dem Executiva n.º 183/2019, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 87/2021, a partir de 28 de Outubro de 2024, e rescindido 
o contrato administrativo de provimento sem termo como 
adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, neste Instituto, a 
partir da mesma data.

Por despacho da signatária, de 18 de Outubro de 2024:

Cheong Mei Heong, assistente técnica administrativa espe-
cialista principal, 1.º escalão, deste Instituto — autorizada 
a transição para a categoria da carreira de adjunta-técnica 
principal, 1.º escalão, a partir de 18 de Outubro de 2024, nos 
termos dos artigos 7.º, 9.º e 11.º da Lei n.º 2/2021 «Alteração 
à Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos».

Por despacho da signatária, de 29 de Outubro de 2024:

Lam Weng Fai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, progredindo 
para adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 275, 
neste Instituto, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, e do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, a par-
tir de 6 de Novembro de 2024.

–––––––

Instituto Cultural, aos 30 de Outubro de 2024. — A Presi-
dente do Instituto, Leong Wai Man.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 24 de Outubro de 2023:

Cheang Hoi Ian, 5.ª classificada, no concurso de acesso, condi-
cionado, de prestação de provas, para o preenchimento de 
cinco lugares vagos de inspector sanitário de 1.ª classe, 1.º 
escalão, da carreira de inspector sanitário do quadro do pes-
soal destes Serviços, a que se refere a lista classificativa final 
publicada na página electrónica destes Serviços, de 18 de 
Setembro de 2023 —  nomeada, definitivamente, inspectora 
sanitária de 1.ª classe, 1.º escalão, da carreira de inspector 
sanitário do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º e do n.º 1 do artigo 37.º do 
ETAPM, vigente, do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 9.º da Lei n.º 8/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, 
e do n.º 1 do artigo 39.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, com efeitos a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.
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–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

12/2015 14/2009

12/2015 9/2010

Por despachos do Subdirector dos Serviços, substituto, da 
Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 22 de 
Outubro de 2024:

Leong Jasmine Kiky — cancelada, a seu pedido, a autorização 
para o exercício da profissão de médico dentista, licença de 
estágio n.º DE0017.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Lei Ka Chon e Lou Ka Man — canceladas, a seus pedidos, as 
autorizações para o exercício da profissão de médico, licença 
integral n.º MI1236 e MI1715.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despacho do Subdirector dos Serviços, substituto, da 
Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 23 de 
Outubro de 2024:

Wong Hoi I — cancelada, a seu pedido, a autorização para o exer-
cício da profissão de médico, licença de estágio n.º ME0194.

(Custo desta publicação $ 270,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 31 de Outubro de 2024. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 23 de Agosto de 2024:

Li Jun, farmacêutica consultora sénior, 2.º escalão, em regime de 
contrato individual de trabalho, deste Instituto — renovado o 
mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 22 de 
Outubro de 2024.

Por despachos do presidente do Instituto, substituto, de 15 
de Outubro de 2024:

Cheong Hong Tat, assistente técnico administrativo principal, 
1.º escalão, contratado por contrato administrativo de provi-
mento, deste Instituto — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato com referência à categoria de assistente 
técnico administrativo principal, 2.º escalão, nos termos dos 
artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, e 13.º, n.º 1, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, a partir de 31 de Agosto de 
2024.

Cheong Lai Leng, auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, deste 
Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 
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–––––––

 

社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

12/2015 4/2017 2/2021

1/2023 14/2009

18/2020 6/2010

2/2021 1/2023

12/2015

聲 明

c

12/2015

姓名 職級 職階 日期

9 08/10/2024

10 22/10/2024

–––––––

 

社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

12/2015

4/2017 14/2009

5.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, e da alínea 3) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 9/2010, a 
partir de 31 de Agosto de 2024.

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 24 de Outubro de 2024. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 25 de Outubro de 2024:

Chang U San, técnica superior de saúde de 2.ª classe, 3.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento de 
longa duração, deste Instituto — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do contrato com referência à categoria de 
técnico superior de saúde de 1.ª classe, 1.º escalão, nos termos 
do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis 
n.º 12/2015, n.º 4/2017, n.º 2/2021 e n.º 1/2023, da alínea 2) do 
n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 6/2010, alterada pela 
Lei n.º 18/2020, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pelas Leis n.º 2/2021 e n.º 1/2023, a partir da data da publi-
cação do presente extracto do despacho no Boletim Oficial 
da RAEM.

Declaração

Os trabalhadores abaixo mencionados — cessados de funções 
e caducados os seus contratos administrativos de provimento 
sem termo deste Instituto, por atingir o limite de idade, nos ter-
mos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 44.º do ETAPM, vigen-
te, conjugados com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir das datas seguintes:

Nome Categoria Escalão A partir de

Chan Ieng Kit operário 9 08/10/2024

Lei Peng Chong auxiliar 10 22/10/2024

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 30 de Outubro de 2024. — O 
Presidente, Hon Wai.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 25 de Outubro de 2024:

Wu Kam Keong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de técnico superior assessor principal, 
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–––––––

 

澳 門 旅 遊 大 學

批 示 摘 錄

  11/2024

15/2009 26/2009

頴   11/2024

15/2009 26/2009

–––––––

 

土 地 工 務 局

批 示 摘 錄

15/2009 ( )

26/2009

2.º escalão, índice 685, neste FSS, nos termos do artigo 4.º, 

n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugado com o artigo 

13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela 

Lei n.º 4/2017, a partir de 11 de Novembro de 2024.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 29 de Outubro de 2024. — 

O Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

UNIVERSIDADE DE TURISMO DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 30 de Agosto de 2024:

Henrique Fátima Boyol Ngan — renovada a comissão de servi-
ço, pelo período de dois anos, como coordenador do Centro 
de Gestão da Qualidade de Educação, desta Universidade, 
nos termos dos artigos 16.º, n.º 2, alínea 10), 34.º, n.º 1, n.º 2, 
alínea 3), e 46.º, n.º 2, do Regulamento Administrativo 
n.º 11/2024 (Estatutos da Universidade de Turismo de Macau), 
e dos artigos 5.º, n.º 1 da Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, por possuir competência 
profissional e experiência adequadas para o exercício das 
suas funções, a partir de 1 de Dezembro de 2024.

Por despacho da signatária, de 10 de Outubro de 2024:

Lai Weng Chio — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de dois anos, como chefe da Divisão de Gestão do Campus, 
desta Universidade, nos termos dos artigos 16.º, n.º 2, alínea 
11), 43.º, n.º 2, e 46.º, n.º 2, do Regulamento Administra-
tivo n.º 11/2024 (Estatutos da Universidade de Turismo de 
Macau), e dos artigos 5.º, n.º 1 da Lei n.º 15/2009, e 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir com-
petência profissional e experiência adequadas para o exercício 
das suas funções, a partir de 1 de Novembro de 2024.

–––––––

Universidade de Turismo de Macau, aos 29 de Outubro de 
2024. — A Reitora, Vong Chuk Kwan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 30 de Setembro de 2024:

Mestrada Leong Hio Ian — nomeada, em comissão de serviço, 
pelo período de um ano, como chefe do Departamento 
Jurídico destes Serviços, nos termos da alínea 1) do n.º 3 do 
artigo 2.º, artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados com 
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b) a)

14/2022

15/2009

1. 

  

  

2. 

  

  

3. 

  

  

  

  

  

  

  －

  

4. 

   2012 2 2022 3

   2022 4

   2023 11

聲 明

o n.º 2 do artigo 2.º, n.º 1 do artigo 3.º, artigos 5.º, 7.º e 9.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, alínea b) do n.º 1 
do artigo 20.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º e n.º 2 do artigo 
35.º do ETAPM, em vigor, e ainda artigo 12.º do Regula-
mento Administrativo n.º 14/2022, com efeitos a partir de 9 
de Novembro de 2024.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 
currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Leong Hio Ian possui competência profissional e aptidão 
para assumir o cargo de chefe do Departamento Jurídico destes 
Serviços, o que se demostra pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Direito;

— Mestrado em Direito.

3. Formação profissional:

— Curso de produção legislativa;

— Curso sobre o Regime Jurídico da Função Pública;

— Programa de Desenvolvimento das Técnicas de Gestão —
Técnicos Superiores;

— Curso sobre Aperfeiçoamento do Regime Jurídico de 
Aquisição de Bens e Serviços;

— Curso sobre Introdução ao Regime Jurídico de Aquisição 
de Bens e Serviços;

— Programa de Formação Essencial para os Funcionários 
Públicos;

— Curso de Práticas da Administração Pública — Procedi-
mento Administrativo;

— Programa de Estudos Essenciais para Funcionários Públicos 
de Nível Intermédio.

4. Currículo profissional:

— De Fevereiro de 2012 a Março de 2022, técnica superior da 
Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes;

— De Abril de 2022 até à presente data, técnica superior da 
Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana;

— De Novembro de 2023 até à presente data, chefe do 
Departamento Jurídico, substituta, Direcção dos Serviços de 
Solos e Construção Urbana.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Leong Hio Ian, cessou 
automaticamente, as funções de técnico superior assessor, 3.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
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公 共 建 設 局

批 示 摘 錄

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

4/2017 2/2021

14/2009

12/2015

415

–––––––

  

sem termo, a partir de 9 de Novembro de 2024, por nomeação, 
em comissão de serviço, como chefe do Departamento Jurídico 
destes Serviços, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 
28 de Outubro de 2024. — O Director dos Serviços, Lai Weng 
Leong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 9 de Outubro de 2024: 

Wong Un Kei, Tam On On e Che Chi Hong, técnicos superio-
res de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação provisória, do qua-
dro do pessoal destes Serviços – convertidas as nomeações 
provisórias em definitiva, nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 
22.º do ETAPM, em vigor, a partir de 22 de Novembro de 
2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 30 de Outubro 
de 2024. — O Director dos Serviços, Lam Wai Hou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 16 de Outubro de 2024:

Un Man Long — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão Administrativa e Financeira 
destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir 
experiência e capacidade profissional adequadas para o 
exercício das suas funções, a partir de 1 de Dezembro de 
2024.

Por despacho do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 23 de Outubro de 2024:

Chiang I Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de adjunto-técnico especialista, 2.º escalão, índice 
415, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 
2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e pela 
Lei n.º 2/2021, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2 da Lei 
n.º 12/2015 vigente, a partir de 25 de Outubro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 30 de 
Outubro de 2024. — O Director, substituto, Hoi Chi Leong.
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房 屋 局

聲 明

2024 10 4

–––––––

 

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chu Ngai Meng, técnico 
superior assessor principal, 3.º escalão, do quadro de pessoal 
do Instituto de Habitação, cessou funções no Instituto de 
Habitação, a partir de 4 de Outubro de 2024, por ter atingido 
o limite de idade para o exercício de funções públicas.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 25 de Outubro de 2024. — O 
Presidente, Iam Lei Leng.
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